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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

N° 42353-2022 
P-69

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA - 2022.07.06.001 SMS 

I - INFORMACÕES PRIMARIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA' 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):Não se aplica. 

4. FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica. 

5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 210.885,12 (duzentos e dez mil, oitocentos e 
oitenta e cinco reais e doze centavos) 

- DETALHAMENTO DA DESPESA 

6. OBJETO:SUBMETEMOS À APRECIAÇÃO DE VOSSA SENHORIA A RELAÇÃO DO(S) 
ITEM(NS) ABAIXO DISCRIMINADO(S) NECESSÁRIO(S) A REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE PACAJUS, PARA QUAL SOLICITAMOS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS. 

7. JUSTIFICATIVA: 

410A AQUISIÇÃO DOS REFERIDOS ITENS SE FAZ NECESSÁRIO PARA ATENDER AS DIVERSAS 
DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ MARIA PHILOMENO GOMES E DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PACAJÚS/CE 

8. DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforme anexo I. 

III - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Em até 02 (DOIS) DIAS, a contar da 
emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante, no endereço: Rua 
TENENTE JOAQUIM NOGUEIRA LOPES n° 463 Centro Pacajus/CE, CEP: 62.870-000; 

de segunda à sexta-feira de 08:00 às 17:00 obedecendo ao calendário local. 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais 

efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-

se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, 
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da Lei Federal n2 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à 
administração, satisfeitos os demais requisitos dos Decretos Municipais n2 127/2018 de 22 de 
Janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 2018. 

11. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos 
produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

lv - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

12. Na proposta de preço deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e 
quantidade solicitada, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 

• as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

13. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço GLOBAL 
por LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de 
licitação. 

14. A(s) Secretaria(s) Municipal(is) poderão se valer da análise técnica do objeto, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

15. O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma fracionada, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de 
itens a serem entregues. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATO 

16. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento 
licitatório e os demais órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de 
Preços, as condições e os preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) 
Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem firmados e oriundos da 

respectiva Ata. 

17. O fornecimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 
produtos, para fins de pagamento. 

18. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa contratada. 
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19. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação. 

20. O Gestor do Contrato, será exercido pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este 
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nQ 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 

21. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Competirá ao órgão Gestor do Registro de Preços: 

I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e 
aos quantitativos definidos nesta Ata; 

III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 

41, c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no 
Decreto Municipal NQ 127/2017 de 22 de janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 
2018; 

VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor 
detentor de preços. 

22. DA DETENTORA DO REGISTRO: 

O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica 
obrigado a: 

I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante 
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a sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do 
seu vencimento; 

II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas 
pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, 
no prazo estabelecido na Ordem de Compra; 

III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na 
condição de Órgão/Entidade Interessado; 

IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão 
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o 
especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado. 

V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.Q 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato. 

VII - ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

Carimbo/Assinatura 
Nome: MARTA MUNIZ DE MENEZES BARREIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: SUBMETEMOS À APRECIAÇÃO DE VOSSA SENHORIA A RELAÇÃO DO(S) 
1TEM(NS) ABAIXO DISCRIMINADO(S) NECESSÁRIO(S) A REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTiCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE PACAJUS, PARA QUAL SOLICITAMOS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS.. 

DOS ITENS: 
01‘ 

LOTE 01 

Ni" NOME Unidade Qtd Lote VALOR 
VAI. 

TOTAL 

1 Abacaxi • Fresco integro e firme, com grau de maturação adequado. Isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos. KG 1.056 01 7.55 7.972.80 

Abóbora 'de 1' qualidade. apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com auséncia de sujidades. parasitas e larvas. de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 672 01 4.36 2.929,92 

3

ALFACE CRESPA' hortaliça fresca, com folhas integras e de primeira 
qualidade; limpa, lavada ou escovada, coloração uniforme; isenta de sujidades, 
insetos, Parasitas, larvas e corpos estranhos adendos a superfície externa. 
Podendo ser de engem hidropónica. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
engem ftsica. mecânica ou biológica Podendo ser ománico. 

MAÇO 3.600 01 4,23 15.228.00 

4 

ALHO IN NATURA 1° qualidade, ALHO bulbo de tamanho médio. com 
características integras e de primeira qualidade; isentos de sujidades, insetos. 
parasitas, larvas e corpos estranhos adendos a casca. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica Podendo ser 
orgamoo 

KG 384 01 36.00 13.824,00 

, 
Banana prata tamanho médio 110091. de pnmeira qualidade. ia natura. em 
pancas integras, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta. 
devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos onundos do 
manuseio e transporte. 

KG 1.440 01 5,24 7.545.60 

6 

BATATA doce 14 qualidade, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com a Resolução 12178 da CNNPA. 

KG 960 01 4,67 4A/13.20 

7 

BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA QUALIDADE. IN NATURA. COMPACTA E 
FIRME, CASCA INTEGRA E COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADAS EM 
SACOS DE POLIETILENO PRESTADOS. 

KG 1.680 01 8,43 14.162,40 

8 

Beterraba de pnmaira qualidade. ceia falseie, íntegra... Demos. bulbos de 
tamanhos médios. uniformes. sem falimentos ou defeitos. temos sem corpos 
estranhos ou terra adenda à superfície, acondicionadas em sacos de 
polietdeno (restados. 

KG 960 01 6.76 6.489.60 

9 

CEBOLA BRANCA DE PRIMEIRA QUALIDADE. NÃO BROTADA, SEM DANOS 
FISIOLÓGICOS OU MECÁNICOS, TAMANHO MÉDIO. UNIFORME. SEM 
FERI MENTOS OU DEFEROS, TENRA E COM BRILHO. INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS. ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO 
PRESTADOS. 

KG 1.680 01 7.18 12.062.40 
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CENOURA de pnmeira qualidade, sem folhas pnmeira. tamanho médio, 
uniforme. sem fenmentos ou defeitos. tenras, sem corpos estranhos ou tenras 
adenda à superfície externa, integras e firmes, acondicionadas em sacos de 
poliebleno (restados 

KG 1 680 01 10.06 

. _ 

16.900,80 

II 
CHEIRO.VERDE.14 qualidade coentro e cebolinha. proporções iguais. cor 
verde escuro, isenta de sinais de apodrecimento, acondicionados em 
embalagens transparentes. 'oscitas de isentos. 

MAÇO 1600 01 3,93 14.148.00 

12
CHUCHU de 14 qualidade, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a condições adequadas. KG 1.440 01 SA I 7.790,40 

13 

GOIABA 14 QUALIDADE, in natura, tipo para, apresentando grau de maturação 
tal qual permita suportar a manipulação, n transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo com ausencia de sujidades, parasitas e 
larvas, de acordo com a Resolução 12(78 da CNNPA. 

KG 720 01 6,56 4.723.20 

14 
' 

Laranja pera tamanho médio, de primeira qualidade, frutos com grau máximo 
de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, uniformes, sem fenmentos 
ou defeitos, firmes e com bnlho, sem machucados. 

KG 960 01 5.39 5.174.40 

' IS 
Maçã nacional, de pnmeira qualidade. in natura, tamanho e cor uniformes. 
som machucados, sem larvas, parasitas e outras impurezas. acondicionada em 
caixas de papelão. 

KG 480 01 13.86 6.652.80 

16 

Mamão formosa de primeira qualidade. com 80% de maturação, frutos de 
tamanho uniforme, no grau máximo de evolução no tamanho. aroma e sabor da 
espécie, sem ferimentos ou defeitos, fintes e com brilho livre de sujidades. 
parasitas e larvas, sem machucados 

KG "20 01 4.38 315360 

17 

MANDIOCA: fresca. de (Suma qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, 
aroma, cor, tijucos da e,specie, em perfeito estado de desenvolvimento, não 
serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparénna 
necessita estar Isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 

KG 480 01 4,62 2.217,60 

i 
18 MARACUJA de primeira qualidade, In natura, apresentando grau de maturação 

tal que permita suportar a manipulação. Transporte e conservação adequada. KG 1.680 Cl 10.15 17.052,00 

19 

MELANCIA . Especificação: melancia fresca, frutos com 70 a 80% de 
maturação, com aspecto, cor e cheiro e sabor própno, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvido. isenta de enfermidades, parasitas e 
lanas, matenal terroso e sujidades, sem danos fisicos e mecânicos onundos do KG 480 01 4.26 2.044,80 

manuseio e transporte, de colheita recente, livre de residuos de fertilizantes. 
devendo ser transportadas de forma adequada. 

20 
Melão japonês, de primeira qualidade, tamanho médio, sem machucados, 
coloração e tamanho uniformes, com grau de maturação adequado, isento de 
substáncias terrosas, sujidades. 

KG 960 01 5.70 5.472.00 

21 PEPINO' Especificação: fruto 7in natura?. comum e de cor verde escura ou 
verde escura brilhante. 

KG 360 01 4,76 1,713,60 

22 
PIMENTA DO REINO, morda. pura. em pó fino, obtida de frutos maduras de 
espécies genuínas, são limpos, dessecados e moídos. 

und 120 01 8,72 1.046,40 

23 
PIMENTÃO VERDE 14 qualidade, livre de manchas marrons, rachaduras elou 
machucados e livre da presença de fungos 

KG 1 440 01 7.46 10.742,40 

24 

REPOLHO de 14 qualidade, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a consenação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de sujidade.., parasitas e larvas, de 
acordo com a Resolução 12,78 da CNNPA. 

KG 1.440 01 7,33 10.555.20 

25 
TOMATE - Especificação: maduro, tamanho médio. com aproximadamente 80% 
de maduração, sem ferimentos, tenros, sem manchas, com coloração uniforme. 

kr; 1.680 01 10.00 16.800,00 

210.885,12 

R$ 210.885,12 (duzentos e dez mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e doze centavos) 
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5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 77.214,00 ( setenta e sete mil e duzentos e 

1 
6. OBJETO:SUBMETEMOS À APRECIAÇÃO DE VOSSA SENHORIA A RELAÇÃO DO(S) 
ITEM(NS) ABAIXO DISCRIMINADO(S) NECESSÁRIO(S) A REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

á 
MUNICÍPIO DE PACAJUS, PARA QUAL SOLICITAMOS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS. 

W. JUSTIFICATIVA: 

A AQUISIÇÃO DOS REFERIDOS ITENS SE FAZ NECESSÁRIO PARA ATENDER AS DIVERSAS 
DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ MARIA PHILOMENO GOMES E DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PACAJUS/CE. 

o 
o 

8. DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforme anexo I. 

III - DAS CONDIÇÕES DE_ENTREGA/FORNECIMENTO 

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Em até 02 (DOIS) DIAS, a contar da 

emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante, no endereço: Rua :s 

TENENTE JOAQUIM NOGUEIRA LOPES n° 463 Centro Pacajus/CE, CEP: 62.870-000; 

de segunda à sexta-feira de 08:00 às 17:00 obedecendo ao calendário local. 
g 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

N° 42324-2022 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA - 2022.07.06.002 SMS 

I - INFORMAÇÕES PRIMARIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPEWIE 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):Não se aplica. 

4. FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica. 

quatorze reais) 

1,1 - DETALHAMENTO DA DESPESA 

1 
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efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-
se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, 
da Lei Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à 
administração, satisfeitos os demais requisitos dos Decretos Municipais n° 127/2018 de 22 de 
Janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 2018. 

11. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos 
produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

•12. Na proposta de preço deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e 
quantidade solicitada, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 
as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

13. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço GLOBAL 
por LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de 
licitação. 

14. A(s) Secretaria(s) Municipal(is) poderão se valer da análise técnica do objeto, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas dos itens constantes no Projeto Básico/termo de Referência. 

15. O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma fracionada, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 

*periódicas ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de 
itens a serem entregues. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATO: 

16. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento 
licitatório e os demais órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de 
Preços, as condições e os preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) 
Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem firmados e oriundos da 
respectiva Ata. 

17. O fornecimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 
produtos, para fins de pagamento. 

18. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
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19. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação. 

20. O Gestor do Contrato, será exercido pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este 
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei no 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

VI- DAS OBRIGAÇõES 

21. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Competirá ao órgão Gestor do Registro de Preços: 

I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e 
aos quantitativos definidos nesta Ata; 

III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços: 

a) Advertência. 

111b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no 
Decreto Municipal No 127/2017 de 22 de janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 

2018; 

VI. Comunicar aos órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor 
detentor de preços. 

22. DA DETENTORA DO REGISTRO: 

O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica 

obrigado a: 
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1. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante 
a sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do 
seu vencimento; 

II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas 
pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, 
no prazo estabelecido na Ordem de Compra; 

III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na 
condição de órgão/Entidade Interessado; 

IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão 
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o 
especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado. 

V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.Q 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato. 

VII - ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

Carimbo/Assinatura 
Nome: MARTA MUNIZ DE MENEZES BARREIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 



Ri4prin& 

PACAJUS 
viNwrerropairorpms 

{pro@sec_cadastro} 

ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: SUBMETEMOS À APRECIAÇÃO DE VOSSA SENHORIA A RELAÇÃO DO(S) 
ITEM(NS) ABAIXO DISCRIMINADO(S) NECESSÁRIO(S) A REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTICIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PACAJUS, PARA QUAL SOLICITAMOS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS.. 

DOS ITENS: 

e‘ 
LOTE 02 

No NOME Unidade Qtd Lote VALOR TOTAL 

1 GARRAFÃO para água minem!, capaacLáde de 20 litros UNID 200 02 34,47 6.894,00 

2 

RECARGA DE ÁGUA NATURAL ADICIONADA DE SAIS MINERAIS 
ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 (VINTE) LITROS RETORNÁVEL 
(VASILHAME) •O garrafão deverá possuir no mínimo, 05 (cinco) meses de 
validade, no ato da entrega do produto. 

UNID 6.000 02 11,72 70.320,00 

77.214,00 

R$ 77.214,00 ( setenta e sete mil e duzentos e quatorze reais) 

• 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

N° 42350-2022 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA - 2022.07.08.001 SMS 

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPFSA. 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):Não se aplica. 

4. FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica. 

5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 1.687.485,20 (um milhão, seiscentos e oitenta e 
sete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos) 

II - DETALHAMENTO DA DESPESA 

6. OBJETO:SUBMETEMOS A APRECIAÇÃO DE VOSSA SENHORIA A RELAÇÃO DO(S) 
ITEM(NS) ABAIXO DISCRIMINADO(S) NECESSÁRIO(S) A REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PACAJUS, PARA QUAL SOLICITAMOS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS. 

ir. JUSTIFICATIVA: 

A AQUISIÇÃO DOS REFERIDOS ITENS SE FAZ NECESSÁRIO PARA ATENDER AS DIVERSAS 
DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ MARIA PHILOMENO GOMES E DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PACAJUS/CE 

8. DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforme anexo]. 

•„L_DA,SILESIDIÇaLULES,J=ALEO=IMESITO 

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Em até 02 (DOIS) DIAS, a contar da 

emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante, no endereço: Rua 

TENENTE JOAQUIM NOGUEIRA LOPES n° 463 Centro Pacajus/CE, CEP: 62.870-000; 

de segunda à sexta-feira de 08:00 às 17:00 obedecendo ao calendário local. 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais 
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a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-
:- • porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, 
c.;: Lei Federal ri9 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à 

strau;âo, satisfeitos os demais requisitos dos Decretos Municipais n9 127/2018 de 22 de 
; de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 2018. 

PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos 
produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
..ctuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

DaS_PREÇO$  OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

• Na proposta de preço deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e 
Quantidade solicitada, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 
as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
,;.diretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

' Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço GLOBAL 
io .! LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de 

14. A(s) Secretaria(s) Municipal(is) poderão se valer da análise técnica do objeto, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
r - nimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 1 

5 
. O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma fracionada, de acordo com a R 

1: ••-ssidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
. 1.- loolcas ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de I 

i:ens a serem entregues. 

" DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
( .;.)NIRATOz g 

Ndministração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento g 

1 ,..tatório e os demais órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de 
It'reços, as condições e os preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) 

2 
bc.cretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem firmados e oriundos da I 

3 
Pspectiva Ata. 

O fornecimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o 
; ai deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 

• • ,dutos, para fins de pagamento. 

it. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
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€ !presa contratada. 
Á 

19. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
almente fora de especificação. 

Gestor do Contrato, será exercido pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este 
c •-lanar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei 8.666/93, 
a s mirada e consolidada. 

yt - ims OBRIGAÇÕES 

II) ORGÁO GERENICIADOR: 

)) ,petirá ao Orgão Gestor do Registro de Preços: 

1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

1' Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, 
usra atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e 

s i aantitativos definidos nesta Ata; 

ii Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

N. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços: 

Advertência. 

•I) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 

) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

N Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no 
e).o Municipal N°127/2017 de 22 de janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 

: 18; 

VI. Comunicar aos órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor 
detentor de preços. 

2'1. DA DETENTORA DO REGISTRO: 

lu( ntor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica 
.:trado a: 
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I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante 
a sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do 
eu vencimento; 

II ?ornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas 
pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, 
no prazo estabelecido na Ordem de Compra; 

UI. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do órgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na 
condição de órgão/Entidade Interessado; 
Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão 
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o 
especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado. 

/. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.Q 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato. 

- ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

Pela elaboração do PB/TR - órgão Gerenciador - Responsável pela despesa 

Carimbo/Assinatura 
Nome: MARTA MUNIZ DE MENEZES BARREIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

1 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: SUBMETEMOS À APRECIAÇÃO DE VOSSA SENHORIA A RELAÇÃO DO(S) 
ITEM(NS) ABAIXO DISCRIMINADO(S) NECESSÁRIO(S) A REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE PACAJUS, PARA QUAL SOLICITAMOS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS. 

DOS ITENS: 
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R$ 1.687.485,20 (um milhão, seiscentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e 
cinco reais e vinte centavos) 

OBSERVAÇÃO: O licitante vencedor deverá apresentar 01 (UMA) amostra de cada item 
constante neste lote para análise da nutricionista no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

N° 42354-2022 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA - 2022.07.12.001 SMS 

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CIASSIFICAÇÃO DA DESPESA. 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

2. ÕRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):Não se aplica. 

4. FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica. 

5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 1.003.874,48 ( um milhão, três mil, oitocentos e 

1 g g 
6. OBJETO:SUBMETEMOS À APRECIAÇÃO DE VOSSA SENHORIA A RELAÇÃO DO(S) 
1TEM(NS) ABAIXO DISCRIMINADO(S) NECESSÁRIO(S) A REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PACAJUS, PARA QUAL SOLICITAMOS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS. 

07. JUSTIFICATIVA: 
R 

A AQUISIÇÃO DOS REFERIDOS ITENS SE FAZ NECESSÁRIO PARA ATENDER AS DIVERSAS 
DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ MARIA PHILOMENO GOMES E DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PACAJUS. 

o 
o 

8. DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforme anexo I. 

Ilh_DA=DIOES_DEINIREGALEORNECII=1 

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Em até 02 (DOIS) DIAS, para os 
itens 12, 13, 53, 54, 55 e 65 ( PÃES E BOLOS ) e em até 05 (CINCO) DIAS, para os demais 

itens, todos do lote 04, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados 
pela solicitante, no endereço: Rua TENENTE JOAQUIM NOGUEIRA LOPES n° 463 Centro / 

Pacajus/CE, CEP: 62.870-000; de segunda à sexta-feira de 08:00 às 17:00 obedecendo 

ao calendário local. g 

setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos) 

II - DETALHAMENTO DA DESPESA 

1 
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efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-
se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, 
da Lei Federal no 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à 
administração, satisfeitos os demais requisitos dos Decretos Municipais no 127/2018 de 22 de 
Janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 2018. 

11. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos 
produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

012. Na proposta de preço deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e 
quantidade solicitada, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 
as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

13. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço GLOBAL 
por LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de 
licitação. 

14. A(s) Secretaria(s) Municipal(is) poderão se valer da análise técnica do objeto, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

15. O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma fracionada, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 

aperiódicas ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de 
itens a serem entregues. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATOz 

16. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento 
licitatório e os demais órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de 
Preços, as condições e os preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) 
Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem firmados e oriundos da 
respectiva Ata. 

17. O fornecimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 
produtos, para fins de pagamento. 

18. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 

.5; 

1 

1 

1 
1 
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19. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação. 

20. O Gestor do Contrato, será exercido pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este 
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

VI- DAS OBRIGA (WS 

21. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

° Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 

I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e 
aos quantitativos definidos nesta Ata; 

III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços: 

a) Advertência. 

411b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no 
Decreto Municipal N2 127/2017 de 22 de janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 
2018; 

VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor 
detentor de preços. 

22. DA DETENTORA DO REGISTRO: 

O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica 
obrigado a: 
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I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SFtP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante 
a sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do 
seu vencimento; 

II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas 
pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, 
no prazo estabelecido na Ordem de Compra; 

III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na 
condição de órgão/Entidade Interessado; 

IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão 
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o 
especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado. 

V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato. 

VII- ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

Carimbo/Assinatura 
Nome: MARTA MUNIZ DE MENEZES BARREIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

1 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: SUBMETEMOS À APRECIAÇÃO DE VOSSA SENHORIA A RELAÇÃO DO(S) 
ITEM(NS) ABAIXO DISCRIMINADO(S) NECESSÁRIO(S) A REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PACAJUS, PARA QUAL SOLICITAMOS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS.. 

DOS ITENS: 

LOTE 04 

411 
Ne NOME Unidade Otcl Lote VALOR 

VAI.. 
TOTAL 

1 

Achocolatado em pó • vitaminado com ferro rico em no mínimo 05 vitaminas- à 
base de cacau, embalagem primária de poliéster ou polietileno metalizado ou 
leitoso com identificação do produto e fabricante, Informação nutrNional por 
porção, data de fabricação e prazo de validade (mínimo de 06 meses da data 
de fabricação) e registro em órgão competente, com peso liquido de 1 kg 
(rendimento mínimo 40 porções). Isento de moto, odores estranhos, parasitas. 
substáncias nocivas e qualquer outro tipo de impureza. Especificações 
impressas na própria embalagem ou em etiqueta altamente colante, que não 
possa ser removida facilmente. 

KG 240 04 19.94 
/ 

4.785.60 

2 

Açúcar • cristal, puro e natural, de I* qualidade, de safra corrente, embalagem 
primária de polietileno transparente, resistente, ata:leo hermeticamente 
fechado por termosoldagem, contendo: nome, endereço e registro do 
empacotador, número de registro do produto no órgão competente e 
procedência. informação nutriam' por porção, data de embalagem e prazo de 
validade e peso liquido de lkg (especificações impressas na própria 
embalagem). Isento de mofo, odores estranhos, parasitas, substánclas nocivas 
e qualquer outro tipo de impureza. Prazo mínimo de validade de 6 meses da 
data da entrega. 

KG 5.040 04 5,73 28.879,20 

3 

Adoçante dietético • liquido com Stevia natural, podendo conter edulcorantes 
artificiais sacarina sádica e dclamato de sódio, em frascos de polietileno 
atózico contendo 80m1. Não apresentar na composição sinta ou sorbitol ou 
frutose. A embalagem dever conter externamente os dados de Identificação e 
procedéncia, informação nutricional. número de lote, quantidade do produto. 
número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a 
partir da data de entrega. Registro no Ministério da Saúde. 

und 240 04 10.63 2.551,20 

4 

Arroz branco longo tipo Lembalagem primaria de polietileno transparente, 
resistente. tóxico. hermeticamente fechado por termo soldagem, com peso 
liquido de I kg isento de mofo, odores estranhos, parasitas, substâncias 
nocivas e quaisquer outro tipo de impureza. Prazo de validade mínimo de 6 
meses da data da entrega. 

KG 1.920 04 676 12,979,20 

5 

ARROZ INTEGRAL: Características: classe: longo, fino, tipo! integral. O 
produto no deve apresentar mofo, substancias nocivas, prepara-ofinal dietética 
inadequada (empapamento). Embalagem: deve estar Intacto, acondicionada em 
pacotes de 1 kg, em polietileno. transparente. atózko. Fabricação: máxima de 
30 dias. Validade: mínimo de 6 meses. 

KG 840 04 8,93 7.501,20 

6 

ARROZ PARBOILIZADO longo fino tipo 1, embalagem primária de polietileno 
transparente, resistente, atóxico. hermeticamente fechado por termo 
soldagem, com peso líquido de 1 kg. contendo: identificação do produto, nome 
e endereço do empacotador, número de registro do produto no órgão 
competente e procedência. informação nutricional por porção, data de 
embalagem o prazo de validade, (capeei:leio!~ impressas na própria 
embalagem). Isento de mofo, odores estranhos, parasitas. substâncias nocivas 
e qualquer outro tipo de impureza. Prazo de validade mínimo de 6 meses da 
data da entrega. 

KG 5.280 04 6,69 35.323,20 
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und 1.080 04 7 

Avela em flocos finos: O produto deverá estar de acordo com a NTA 02 e 33 
(Decreto 12.486 de 20/10/78)e Resolução RDC no 259/2002. Características 
obtido pela moagem da semente de aveia (Avena Salva LI beneficiada: livre 
de sulidades. matenats terrosos. paras~ e larvas Embalagem pnmana: 
Pacote plástico. Menne°, resistente, termosoldado. pesando até 500 gramas 

9,92 10.713,60 

8 
AZEITE DE OLIVA, puro, extra virgem, acidez máxima de 0,5% embalagem em 
vidro fosco com tampa dosadora, conteúdo liquido de 500m1. com identificação 
do produto. procedência e prazo de validade. 

und 240 04 33,96 8.150,40 

9 

Batata palha, embalada a vácuo, fresca. cruciante. matéria-prima de primeira 
qualidade, seca, palha fina. pronta para consumo. sem sal. embalagem 
contendo informações nutncionais. procedencia. data da fabricação e validade 
de 06 meses a partir da data de entrega. 

PCT 480 04 11,89 5.707.20 

10 

Biscoito salgado tipo cream cracker. de primeira qualidade. ennquecido com 
ferro e acido (ótico e sem gorduras trans, textura crocante e sem sabor amargo 
residual, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, mio podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Embalagem pnmana em pacotes de polletileno 
transparente, resistente e Merco, lacrados com dupla embalagem com 
identificação do produto, informação nu:inana] por porção, data de 
embalagem e prazo de validade e peso liquido de 400g (especificações 
impressas na própria embalagem). Isento de mofo, odores estranhos, 
substancias nocivas e quaisquer outro tapo de impureza. Prazo mínimo de 
validade de 6 meses da data da entrega. 

PCT 3.600 04 6.74 24.264.00 

11 

BISCOITO TIPO MARIA, a base de (aninha de trigo/gordura vegetal 
hidrogenadataçúcariamido de milho Composição nutncional mínima (100g) 
8.5 de lipídios. 74g de hidrato de carbono, valor calõnco aproximado 411 kcal, 
embalagem tipo 3 em 1 com no mínimo 400g. 

1.920 04 6,93 13.305,60 

12 

BOLO TIPO FOFO tendo corno ingredientes básicos: !arrulha de trigo, leite, 
ovos, margarina, fermento em pó. Embalado em bandejas transparentes com 
tampa, onde devera conter todas as informaçães sobre o produto (bolo em 
media 20 fatuis)(grarnatura em média 3kg) 

und 480 04 42.00 20.160.00 

13 

BOLO TIPO MOLE tendo como ingredientes 
coco, mos, manteiga, queijo parmesão 
transparentes com tampa, onde 
produto. (bolo em media 20 fatias) 

básicos; [aninha de trigo, leite de 
ralado. açúcar. Embalado em bandejas und 480 04 52.63 25.262.40 

deverá conter todas as informações sobre o 
(crramatura em média 3kg). 

CAFÉ TORRADO E MOIDO embalado a vácuo. peso Liquido de 500g. não 
transgénico, com selo de pureza. embalagem primária metalizada com 
identificação do produto e fabricante, Informação nutnnonal por porção, data

14 de embalagem e/ou prazo de validade, no do registro no órgão competente. 
Prazo mínimo de validade de 8 meses na data da entrega. Especificações 
impressas na própria embalagem. 

und 6.000 04 24.08 144.480.00 

15 

CALDO DE CARNE: Acondicionado em embalagem com peso mínimo de 57g, 
contendo 6 tabletes, base de sal, gordura vegetal, amido, cebola, extrato de 
carne, salsa, alho. pirnenta-do.reino branca. noz-moscada, cravo, realçadores 
de sabor glutamato moncosodico, aromaUxante e corante caramelo, sem 
gordura transgénIca e sem glúten. Devera conter no rotulo ou impresso na 
embalagem. de forma legível, os dados do fabricante, a data de fabricação e o 
prazo de validade. 

CX 960 04 7,19 6.902.40 

16 

CALDO DE GALINHA: preparado a partir de matenaspnmas sãs, limpas e de 
boa qualidade. Constituído basicamente de carne de frango desidratada, 
[Matizada ou em pó, sal. amido de milho. igual ou superior a Knorr, caixa com 
06 cubos, 57 gramas 

CX 960 114 7,10 6.816.00 

i ., 
' " 

CEREAL INFANTIL sabor cereais: O produto deverá estar de acordo com a 
NTA 02 [Decreto 12.486 de 20/10/7810 Portana 110 36 de 13/01/1998. 
Ingredientes mínimos: Farinhas de cereais (trigo milho e arroz), açúcar, 
vitaminas e minerais. Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados 
pela legislação vigente e que não descaractenzem o produto. Deverá ser pré -
cozido e de fácil preparo, isento de parasitos. larvas, sujidades o matéria 
terrosa. Aspecto: po uniforme. sem aramos, cor característica do produto. 
sabor e odor agradáveis, não rançoso. Embalagem pnmana: Pote, lata ou 
sache pesando entre 200 e 400 gramas. Deverá apresentar informação 
nutnnonal, ingredientes. modo de preparo e peso liquido. 

und 1.440 04 7.84 11.289.60 

18 CHÁ EM SACHES. embalado em caixinha com no mínimo 10 saches, no maçã 
com canela. 

cX t 200 04 6.96 8.352.00 

19 CHÁ EM SACHES: embalado em caninhacom no miarmo 10 saches, no sabor 
camomila 

CX 1.200 04 6.64 7.968.00 

20 CHÁ EM SACHES- embalado em caixinha com no mínimo 10 saches, no sabor 
cidreira. 

CX 1.200 04 
. 

6.64 
—

7.9614.00 
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21 CHÁ EM SACHES: embalado em caixinha com no mínimo 10 saches, ao sabor 
erva doce CX 1200. 04 6.64 7.968,00 

22 CHÁ EM SACHES: embalado em caixinha com no mínimo IP saches, no sabor 
hortelã. CX 1.200 04 6.64 7.968.00 

23 
CHESTER (ave pesando aproximadamente 4 KG). ave com baixo teor de 
gordura e grande concentração de carnes nas coxas e peito das aves, marcas 
igual ou superior a Perdigão ou Sadia. 

KG 160 04 30.99 4.958.40 

24 

COLORIFICO EM PO. composto por fubá enriquecido com ferro e ácido tolice e 
suspensão oleosa de urucum. SEM SAL. O produto não deve conter quantidade 
significativa de proteínas. gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trens. 
fibra alimentar e sódio, em pacotes plásticos de 5009 com Identificação do 
produto e fabricante, no do registro no órgão competente, data de embalagem 
e prazo de validade. Prazo de validade miram° de 06 meses a partir da data da 
entrega do produto. Especificações impressas na própria embalagem Isento 
de mofo, odores estranhos, substâncias nocivas e qua:squer outro tipo de 
impureza. 

PCT 288 04 11,22 3.231.36 

25 
CREME DE LEITE, tradicional, homogeneizado, apresentando teor de matéria 
gorda mínima de 25%, embalagem tetra peia, contendo no mínimo 2009. com 
identificação do produto e prazo de validade minimo de 04 meses 

und 1.200 04 6,00 7.200.00 

26 DOCE EM BARRA 'de goiaba. em tablete com 50 unidades. individual em filme 
plástico. pesando 20g cada unidade PC7 1.200 04 11.10 1132000 

27 PCT DOCE EM BARRA- deleite, em tablete com 50 unidades, individual em filme 
plástico. pesando 20g cada unidade 1.200 04 20.53 24.636.00 

28 

ERVILHA, reidratadas, em conserva. Embalagem com no mínimo 200g, 
contendo informação nutncional, dados de identificação do produto, marca do 
(abncante. prazo de validade, peso liquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções ingentes da AnvisafMS. 

und 600 04 5.12 1072.00 

29 

EXTRATO DE TOMATE: concentrado características- produto resultante da 
concentração da polpa de tomate por processo tecnológico; preparado com 
frutos maduros selecionados sem pele, sementes e corantes artificiais; Isento 
de sujidades e fermentação; validade mínima de 14 meses contados a partir do 
recebimento do produto: acondicionado em embalagem' 300 a 350gr - com 
envasamento à vácuo; demais condições de acordo com as normas de 
saúde/sanitanas vigentes lie4VISA. sif e outras). 

und 1.440 04 6,62 9.532,80 

30 

FARINHA DE MANDIOCA classe branca, seca e fina, do tipo I. embalagem 
pnmana polietileno transparente, resistente, ateste°, hermeticamente fechado 
por termo soldagem, com peso liquido de 1 kg, contendo: identificação do 
produto, nome e endereço do empaeotador, número de registro do produto no 
Órgão competente e procedéricia, Informação nutricional por porção, data de 
embalagem e prazo de validade, (especificações Impressas na própria 
embalagem). Isento de mofoodores estranhos, parasitas. substâncias nocivas e 
quaisquer outro tipo de impureza. Prazo de validade mínimo de 6 meses da 
data da entrega. 

KG 2.160 04 5.90 12 744.00 

31 

FARINHA DE MILHO, pct com 500g: Isento de Sujidades e matenais 
estranhos.Com identificação do produto, informação nutncional. marca do 
fabricante, peso liquido e prazo de validade de, no mínimo, 03 meses a contar 
da data de entrega. 

KG 1.680 04 3,36 5.644,80 

32 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO. Produto obtido a partir de 
cereal limpo. desgeminado. Isento de matér.a prima terrosa e em perfeitas 
condições de armazenamento. 

KG 960 04 7,43 7,132.80 

33 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM FERMENTO.. Produto obtido a partir de 
cereal limpo, desgeminado, isento de melena prima terrosa e em perfeitas 
condições de armazenamento 

KG 960 04 7.16 6.873.60 

31 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO I. embalagem pnmana polietdeno transparente. 
resistente, ateste°, herrneucamente fechado por termo-soldagem, com 
identificação do produto, contendo nome endereço e registro do empacotador, 
numero de registro do produto no órgão competente, informação nutricional 
por porção, data de embalagem e prazo de validade e peso liquido de 1 kg 
lespecificações impressas na própria embalagem). Grãos secos e limpos. isento 
de mofo, odores estranhos, parasitas, substâncias nocivas e quaisquer outro 
tipo de impureza. Prazo de validade mínimo de 6 meses da data da entrega. 

KG 1 680 04 12,61 21 184.80 

---
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KG 1.680 04 

_ 

12,74 21.403,20 35 

FEIJÃO DE CORDA TIPO 1, embalagem primária polletdeno transparente, 
resistente, atoxico. hermeticamente fechado por terrnosoldagem, com 
identificação do produto, contendo: nome endereço e registro do empacotador. 
numero de registro do produto no órgão competente. informação nutnoonal 
por porção, data de embalagem e prazo de validade e peso liquido de 1 kg 
(especificações impressas na própria embalagem). Grãos secos e limpos, sendo 
permitido o limite de 2% de impurezas e matenais estranhos, obedecendo a 
portaria 161 de 24/07/1987 M.A. prato mínimo de validade de 6 meses da data 
da entrega. 

36

FEDA() PRETO, embalagem primária poliebleno transparente. resistente, 
&toxico, hermeticamente fechado por termosoldagem, com identificação do 
produto, contendo: nome endereço e registro do empacotador, numero de 
registro do produto no órgão competente, informação nuincional por porção. 
data de embalagem e prazo de validade e peso liquido de 1 kg lespecificações 
impressas na amena embalagem). Grãos secos e limpos, sendo permitido o 
limita de 2% de impurezas e materiais estranhos, obedecendo a portaria 161 
de 24/07/1987 MA. prazo mínimo de validade de 6 meses da data da entrega. 

KG 720 (14 1133 9.597,60 

37 
FERMENTO OUIMICO EM PO, para bolo embalagem primária com peso de 
100 a 250g. embalagem secundaria: caixa de papelão reforçada validade 
minima de 06 Meses 

und 240 04 8.86 2.126.40 

38 FOLHA DE LOURO. embalagem contendo no mínimo 4g. com identificação do 
produto e prazo de validade. 

?ci. 240 04 4,93 1.183,20 

39 

Goma de mandioca fresca, embalado em sacos plásticos transparentes e 
atoxicos de Olkg com etiqueta de identificação contendo as informações nome 
do produto, peso da embalagem, data da embalagem e prazo de validade 106 
meses). Livre de contaminação física. química e rnicrolnológica. 

KG 960 04 7.31 7.017.60 

40 
LEITE CONDENSADO: Embalagem tetrapak, cx contendo 39fi9 do produto 
Ingredientes. açúcar, leite em pó integral, leito integral e lactose. As caixas 
deverão estar integras, sem amassados ou ferrugem. 

CX 576 04 7,81 4.498,56 

41 

LEITE DE VACA' Longa vida, integral. uht. embalagem tetrapat com 01 h com 
informações nutnoonais. identificações do produto. marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. O produto devera ter registro no ministério 
da agricultura e/ou ministério da saúde. 

LITRO 1.200 04 g92 I 1.9114,00 

42 

LEITE EM Pó DESNATADO' 100% de origem animal. Leite desnatado, 
rasteei/moo, enriquecido com vitamina A e D, com embalagem pnraana em 
papel alunünizado, e embalagem secundana de papelão reforçado a partir de 
200g. validada mínima 08 (oito) meses, a partir da data de entrega 
Composição química na embalagem. (Marcas aprovadas. Itatabé. Glona. Elege. 
Fornecer marca igual ou com qualidade superior nos termos do artigo 15, 
Inciso Ida Lei n°8.666/1993 e Súmula n°270/2012 TCU 'objetiva atender ao 
principio da padronização) 

PCT 4.800 04 10.66 51.168.00 

43 

LEITE EM PÓ INTEGRAL- 100% de origem animal instantâneo, ennqueado 
com vitamina A e D. com embalagem pnmaria em papel &amontado, e 
embalagem secundária de papelão reforçado a partir de 200g, validade mínima 
08 (oito) meses; a partir da data de entrega. Composição química na 
embalagem. (Marcas aprovadas: Itambé, Gloria. Elege, Auroralat. Danky. 
Sancor. Fazendas do Rio. Fornecer marca igual ou com qualidade superior nos 
termos do artigo 15, inciso Ida Lei n°8.666/1993 e Súmula ri° 270/2012 TCU - 
objetiva atender ao principio da padronização) 

PCT 1600 04 10A0 37.440.00 

44 

LEITE LONGA VIDA ZERO LACTOSE composição básica: leite integral ou 
semidesnatado e enzima lactose. Leite esterilizado em embalagem tetrapack 
de 1000m1.. Normas de produção e embalagem que sigam as onentaoSes 
sanitárias vigentes. Validade mínima de 06 meses a contar da data da entrega. 
Com registro no MA, inspecionado pelo SIF. (Marcas aprovadas: Itambé. 
Piracanjuba. Fornecer marca igual ou com qualidade superior nos termos do 
artigo IS, inciso I da Lei n°8.666/1993 e Súmula n°270/2012 TCU - objetiva 
atender ao principio da padronização). 

240 04 12,59 1021.60 

45 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE ,massa com sêmola de trigo. pasteunzado, 
enriquecido com ferro e acido fofice. embalagem primaria poliebleno 
transparente hermebcamente fechado por termosoldagem, sem falhas no 
fechamento e resistente ao manuseio (que não se abra com (acilidade), com 
identificação do produto, informação nutricional por porção, data de 
embalagem, prazo de validade e peso liquido de SOO gramas (especificações 
imprewias na prepna embalagem). Isento de mofo, odores estranhos. 
substancias nocivas e quaisquer outro tipo de impureza. Prazo miram° de 
validade do 6 meses da data da entrega. 

PCT 5.280 04 4.99 26.347.20 

1
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46 

MACARRÃO Tipo Parafuso, pasteurizado, enriquecido com ferro e ácido tonto. 
embalagem primária polietileno transparente. resistente, México, 
hermeticamente fechado por termosoldagem. sem falhas no fechamento e 
resistente ao manuseio (que não se abra com (acilidade), com identificação do 
produto, informação nutncional por porção, data de embalagem, prazo de 
validade e peso liquido de 500 gramas (especificações impressas na primais 
embalagem). Isento de mofo, odores estranhos, substâncias nocivas e 
quaisquer outro tipo de impureza. Prazo mínimo de validade de 6 meses da 
data da entrega. 

KG 1.440 04 7,23 10 411.20 

47 

Maionese. Especificação: maionese, emulsão cremosa tradicional obtida a 
partir da mistura de ovos com óleos vegetais, composta de agua, óleo vegetal. 
OCOS pasteurizados, amido modificado, açúcar, vinagre, sal, andulantes. 
eStabdizante, conservador, aromatizantes. sequestrantes. antioxidantes e 
corante, de consistência cremosa, apresentando cor amarelada, com cheiro e 
sabor característicos, embalagem primaria apropriada, hermeticamente 
fechada e atextca, e suas condições deverão estar de acordo com a resolução. 
Embalagem de 500 gramas.' 

und 240 04 13,49 3.237.60 

48

MARGARINA VEGETAL COM SAL 55 a 75% de hpichos. à base de óleos 
vegetais liquides e interestenficados e sem gorduras trens. embalagem 
pnmana pote plástico de 500g contendo identificação do produto e fabncante 
informação nutncional por porção, data de embalagem e/ou prazo de validade 
e 5.1.F. Prazo mínimo de validade dei meses da data da entrega. 
Especificações impressas na prepna embalagem. Entregai mensal 

und 2.160 04 9.11 19.677.60 

49 MOLHO DE SOJA tipo shoyo, frasco com mínimo 900 ml. und 240 04 22.19 5.325.60 

50 

ÓLEO DE SOJA REFINADO tipo 1, em garrafa pet com conteúdo de 900 ral 
com identificação do produto c fabricante, informação nutncional por porção. 
no do registro no órgão competente, data de embalagem e prazo de validade. 
Isento de odores estranhos, substâncias nocivas e quaisquer outro tipo de 
impureza Prazo de validade minimo de 6 meses da data da entrega 

Li' 2.160 04 15.63 33.760,80 

51 
OREGANO DESIDRATADO: erva seca. sem adulterações e contaminações de 
qualquer espécie. Na embalagem deve conter ingredientes, tabela nutncional. 
data fabncação e/ou lote. data de validade. Unidade de 10g. 

und Ii12 04 6.33 1.215.36 

52 

OVO DE GALINHA • sem rachaduras, tamanho médio, com peso de 
aproximadamente 50g.embalagem em laminas de papelão fone, inodoros e 
secos, em caixilhos ou divisórios celulares para 30 unidades. com certificação. 
Embalagem deve conter identificação do produto. Informação nutncional por 
porção, nome e endereço do fabricante, data de embalagem e prazo de 
validade, número do registro no orgão competente 

pc. 1.680 04 23,63 39.698.40 

S3 
PÃO DE COCO DE 500 GRAMAS. Com prazo de validade do produto deverá ser 
de 06 dias contando a partir da data de entrega. 

und 160 04 11,99 1.91R40 

54 

PÃO MASSA FINA TIPO ROT DOG em embalagem pnmána plástica resistente 
e atoares contendo 10 unidades e peso liquido de 500g. com identificação do 
produto. Informação nutr.cional por porção, nome e endereço do fabricante. 
data de embalagem e prazo de validade (especificações impressas na própria 
embalagem). Isento de mofo. odores estranhos, substancias nocivas e 
quaisquer outro tipo de impureza. Na entrega o produto deverá ter data de 
fabncação máxima de 01 dia e prazo mínimo para consumo de 05 dias, dentro 
dos quais não deverá haver alteração das características originais do produto, 
como murchar, mofo, etc. Entrega: quinzenal, diretamente nas escolas e 
centros de educação infantil, de acordo com o pedido feito pelo núcleo de 
alimentação escolar, em veiculo fechado e higienizado. 

PCT 720 04 9,23 6.645,60 

55 

PÃO TIPO E:RANCES reitRIOQUINHA). composição mínima da massa: 40g de 
(aninha de trigo. 0.8g de sal.0,49 de netorçador. 24 ml de agua. 0.2g de 
açúcar. 1,2g de fermento biologico,0.4g de gordura vegetal Pesando 
aproximadamente 50g por unidade, vida util 06 horas 

KG 3.840 04 19,66 75 494.40 

56 

POLPA DE FRUTAS' ACEROLA -produto não fermentado, não alcoólico, aio 
contem glúten e sem conservantes químicos ou aditivos de qualquer natureza. 
o produto devera ser congelado e transportado sob refngeração, entregue nas 
datas agendadas nas unidades atendidas, a embalagem deverá ser de Ikg, 
rotulada conforme legislação vigente. 

KG 600 04 12.30 7,380.00 

57 

POLPA DF FRUTAS' CAJU -produto não fermentado, não alcoólico, não 
contém glúten e sem conservantes químicos ou aditivos de qualquer natureza. 
o produto deverá ser congelado e transportado sob reingeração. entregue nas 
datas agendadas nas unidades atendidas, a embalagem devera ser de !kg. 
rotulada conforme legislação vigente. 

KG 600 04 12,30 7.380.00 

58 

POLPA DE FRUTAS • GOIABA, produto não fermentado, não alo:olmo. não 
contem glúten e sem conservantes químicos ou aditivos de qualquer natureza. 
o produto deverá ser congelado e transportado sob refrigeração, entregue nas 
datas agendadas nas unidades atendidas, a embalagem deverá ser de lkg, 
rotulada conforme legislação vigente. 

KG 600 04 12.30 7.380.00 
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59 

POLPA DE FRUTAS - MARACUJÁ - produto não fermentado, não alcoólico. não 
contém glúten e sem conservantes quifilleOS ou aditivos de qualquer natureza. 
o produto deverá ser congelado e transportado sob refrigeração, entregue nas 
datas agendadas nas unidades atendidas, a embalagem deverá ser de I kg. 
rotulada conforme legislação vigente. 

KG 600 04 17.14 10.284.00 

60 

Presunto de peru, sem capa de gordura, fatiado no dia da entrega peça, a 
embalagem original deve ser a vácuo em Saco plástico transparente e atôxlc0. 
limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação. pmcedenria, Informações nutricionats, número de lote. 
quantidade do produto, número do registro no mirusteno da 
agncultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá apresentar 
validade mínima de 30 anotai dias a partir da data de entrega. Pesando 
aproximadamente fatias de 30g. 

KG 480 04 37,33 17.918,40 

61 

QUEIJO COALHO: fatiado fino (fana média de 20 g), embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. O produto deverá ter registro no ministério da agricultem e/ou 
mintsteno da saúde. Embalagem com I kg. 

KG 240 04 45,57 10.936,80 

62 

QUEIJO tipo mussarela. fatiado fino (fana media de 20 g I. embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido O produto deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou 
ministério da saúde. Embalagem com 'kg. 

KG 240 04 66.32 15.916,80 

63 

SAL REFINADO IODADO, embalagem primária polietlleno transparente, 
resistente, atómico, hermeticamente fechado por tennossoldagem. com 
identificação do produto e do fabricante, registro no órgão competente. data 
de embalagem c prazo de validade e peso liquido de 1 kg. Isento de impurezas 
Especificações impressas na propna embalagem. 

KG 480 04 1.68 806.40 

64

SALSICHA: onqem carne bovina, temperatura conservação 4°C, prazo 
validade 180 dias, tipo tradicional, características adicionais embalada e 
resfriada Deve conter na embalagem data de fabricação, peso liquido e 
registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser transportado em 
carros fechados refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas e 
adequadas, respeitando a características do produto. De modo que as 
embalagens não se apresente estufadas ou alteradas, consistência mole ou 
manchas esverdeadas, 

KG 360 04 2001. 7.203.60 

65 TORRADA INTEGRAI, em embalagem de 160g PCT 1.440 04 7,86 11.318,40 

VINAGRE DE ÁLCOOL, acidez volátil 4%. embalagem pnrnana garrafa plástica 
contendo 500 ml com identificação do produto e do fabricante, registro no 
órgão competente. data de embalagem e prazo de validade. Livre de 
impurezas. Prazo mínimo de validade de 6 meses da data da entrega. 

und 1.080 04 5.03 5A32A0 

1.003.874,48 

ats 1.003.874,48 ( um milhão, três mil, oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta 
e oito centavos) 

OBSERVAÇÕES: 

As notas deverão constar o número do Processo Licitatório, Ordem de Compra e Empenho, os 
quais constam na Ordem de Compra. Caberá ao(s) vencedor(es) depois de ser(erem) 
declarado(s), apresentar amostras de cada item de acordo com o Órgão Gerenciador para 
aferição. As empresa(s) deverão apresentar 01 (uma) amostra, em até 24 (HORAS) 
devidamente identificado com o Nome da Empresa, número do Pregão, Lote arrematado, 
Número do Item, e Descrição do Item, bem como todos os dados da(s) licitante(s) vencedora(s). 
Após realizadas as análises das amostras o Responsável do órgão Gerenciador emitirá Parecer 
de Aprovação e/ou Reprovação conforme especificação qualitativa dos itens a serem 
solicitados. As amostras poderão ser retiradas até 30 (trinta) dias após emissão de Parecer. 
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ANEXO II 
DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E/OU TRABALHISTA E DO' trO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E O MEI NOS:

,_,_,,2~•~1,011aLesgaffiejaENTAR N° 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. 

1. As microempresas, empresas de pequeno porte e ME1 (microempreendedor individual) deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e 
trabalhista (item 16.3 do Edital) mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo 
habilitadas sob condição. 

2. No caso de microempresa, empresa de pequeno porte e MEI (microempreendedor individual), ser 
declarado vencedor do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade 
fiscal e/ou trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
periodo, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa. 

2.1. As certidões deverão ser entregues à Pregoeira dentro do prazo acima, para efeito de posterior 
assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das 
sanções previstas no art. 81 c/c art. 87 da Lei 8.666/93. 

2.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da proponente 4 
a Pregoeira decidirá quanto ã habilitação final da mesma, que será comunicada ás proponentes 
por meio do chat da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

• 
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Met ANEXO III nal 
- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PATOS a 

PREGÃO ELETRÔNICO (N° DO PREGA() ELETRÔNICO) 

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o n°  , sediada (Endereço Completo), 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 
• 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

SECRETARIA MUNICIPAL "2 4 ~^ PAtaaTi
,...US RUA TENENTE JOAQUIM NOGUEIRA, CENTRO — 

DE SAÚDE PACAJUS/CE 
www.pacajus.ce.gov.br 
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Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório n." PREGÃO 
ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO), junto ao Município de Pacajus, que a empresa 
  inscrita no CNPJ sob o n°   não possui em seu quadro permanente, 
profissionais menores de 18(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou 
insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se 
contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7° da Constituição Federal de 1988. 

Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
(local e data) 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o numero do CNPJ. 

• 
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Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO), instaurado por este 
Município, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Por ser expressão da verdade, fumamos a presente. 

 , em de de 2022 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

4 
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ANEXO VI 
MODELO - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICRWEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(Razão Social e ou Nome)  CNPJ e ou CPF n°   sediada 
(endereço completo)  . Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (N° DO 
PREGÃO ELETRÔNICO), sob as penas da lei, ser microempresas, empresa de pequeno porte, MEI, 
nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

  em de de 2022 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

SECRETARIA MUNICIPAL Ari
DE SAÚDE W*  eftWi eM§ 
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naifa ANEXO VII 111. 
1LIDADE DAIROPOSTA FINAL NEGOCIADA 

1. São requisitos da proposta de preços NEGOCIADA: 
I - Ser preenchida, preferencialmente através do Anexo V11.1 do presente Edital, por meio 
mecânico; 
11 - Não apresentar emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a 
sua inteligência e autenticidade; 
III - Carta proposta comercial, contendo os preços unitários e valor global com 02 (duas) 
casas decimais após a virgula (R$ 0,00); 
IV - Conter identificação do licitante; 
V - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital; 
VI- Prazo de execução do objeto: de acordo com as normas previstas no Termo de Referência; 
VII - Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante; 
VIII- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de início docertame; 
IX - Conter a marca. 
1.1.1. A omissão da indicação na proposta dos incisos 'V", `VI" e 'VIM do item anterior, 
implicará na aceitação das condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. Serão rejeitadas as propostas que: 
1.2.1 Sejam incompletas, isto é, contenham informações insuficientes que não permitam a 
perfeita identificação dos produtos licitados. 
1.2.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 
1.2.3. Contiverem marcas diferentes daquelas informadas no site da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 

1.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

ti 
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ANEXO VII.1 

A empresa com sede à 
 cidade  Estado   Telefone 
  CNPJ/MF   INSCRIÇÃO ESTADUAL  propõe ao 
Município de Pacajus o constante no objeto do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO 
ELETRÔNICO), conforme segue: 

a) Considera como proposta, no valor total de R$ (valor por extenso): 

LOTE... 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UM QUANT 
Vit. 

UNIT 
VR. 

TOTAL 
1  

b) Condições de pagamento (conforme edital). 
c) O prazo de entrega é (conforme previsto no edital). 
d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação. 
e) Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o 
Sr  portador da Carteira de Identidade RG no. e CPF 
n.° 
residente à Rua Bairro: Cidade: Estado: 
CEP: e-mail. 

i, em de de 2022. 

(Nome e Número de 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

go OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 
VALIDADE:  ) MESES. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PACAJUS, Estado do Ceará, através da Secretaria 
de  , pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° com Sede na 
Rua - Pacajus/CE, CEP 62.870-000, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
aqui denominada de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO (11° ) RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), 
nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o (N°  
sujeitando-se as partes às normas constantes Decreto Municipal n° 127/2018, de 22 de janeiro de 
2018, Decreto Municipal n° 183/2018, de 06 de dezembro de 2018, da Lei n°8.666/93 de 21.06.93 
e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

2.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços visando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PACAJUS, tudo conforme especificações contidas no Anexo I do Edital do 
processo licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO (N° ) no qual restou(aram) 
classificado(s) em primeiro lugar o(s) licitante(s) signatário(s). 

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, cujos 

ao contratos dela decorrentes podem ser prorrogados na forma da Lei n°8.666/93 e Decreto Municipal 
n° 127/2018, de 22 de janeiro de 2018, Decreto Municipal n° 183/2018, de 06 de dezembro de 
2018. 

4.1. Caberá a SECRETARIA DE SAUDE, o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais. 
4.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigéncia, poderá ser utilizada pela SECRETARIA DE 
SAUDE, na condição de órgão gerenciador e pelas demais Unidades Administrativas, da Prefeitura 
Municipal de Pacajus, na condição de órgãos participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ã 
SECRETARIA DE SAUDE da Prefeitura Municipal de Pacajus, desde que devidamente comprovada 
a vantagem. 
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4.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à SECRETARIA DE 
SAUDE da Prefeitura Municipal de Pacajus, que indicará as possiveis licitantes e respectivos preços 
registrados. 

4.4. Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 

condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

4.5. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma 
em que estabelece o Decreto Federal n°7892/13, alterado pelo Decreto n°9488/2018. 

4.6.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

4.7.A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir 
o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, marcas, empresa(s) 
fornecedora(s) e os respectivos representante(s) legal(is), encontram-se elencados nos ANEXOS I e 
II da presente ata. 

6.1. Os PRODUTOS serão entregues mediante emissão da ORDEM DE COMPRAS expedida pela 
contratante, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Registro de 
Preços (execução imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) 
Secretaria(s) Gestora(s). 
6.2. DO PRAZO DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, a contar 
da emissão da ORDEM DE COMPRAS, conforme previsto no Termo de referência. 

7.1. A(s) empresa(s) detentoras dos preços registrados poderã(ão) ser convocada(s) a firmar 
contrato, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, 
e na legislação pertinente. 
7.2. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de 
instrumento contratual, nota de empenho ou ordem de compra, emitida pela Administração 
Municipal, contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da 
contratada, o endereço e a data de entrega/execução. 
7.3. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão tratados de forma autónoma e 
se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto 
as prorrogações, alterações e rescisões. 
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7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
7.5. A Ordem de Serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao 
Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 
Serviço, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os 
prazos do primeiro classificado. 

Illabrialegatterõ_ 111.1111111111~1111~~11111111 
8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo 
MUNICÍPIO, na proporção da execução dos itens licitados, segundo as Ordens de Serviços, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a 
condições da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste Instrumento. 
8.2. Por ocasião da aquisição dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão 
contratante. 
8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens 
anteriores, observadas as disposições editalicias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta 'ON-LINE' às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, a CONTRATADA 
será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo 
MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) 
ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de serviço, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 'cl" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
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originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado á época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma 
a adequá-lo a definição do preço de mercado. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais 
empresas com preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de 
Pacajus. 

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 
a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 
acordo com o especificado no instrumento convocatôrio, nesta Ata e no Anexo I, que faz 
parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o serviço, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da execução do serviço; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes; 
f) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
g) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante á execução dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
h) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
i) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
j) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual; 
k) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela 
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico, Termo de Referência, no Edital ou na Proposta adjudicada; 
I) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
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informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICIPIO, de 
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com a execução do serviço objeto desta ata; 
m) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 
55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos 
CONTRATADA. 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução 
do serviço em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade;) 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 
na execução do serviço, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido ao fornecedor, o valor correspondente. 
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial 
ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

10.1 O MUNICIPIO obriga-se a: 
a) indicar os locais e horários em que deverão ser executados os serviços. 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução desde que observadas ás normas 
de segurança; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas Decreto Municipal n° 127/2018, de 22 de janeiro de 2018, Decreto Municipal n° 
183/2018, de 06 de dezembro de 2018 e na Lei n° 8.666, de 1993, no que couber. 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
12.1.1. pelo MUNICIPIO: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

SECRETARIA MUNICIPAL 4,4 na7.-À-4-, 
DE SAÚDE ‘rar 

RUA TENENTE JOAQUIM NOGUEIRA, CENTRO - 
PACAJUS/CE 

www.pacajus.ce.gov.hr 



• 

• 

2 -Metara CO 

PACA3US 
Noa, Tr - uo Ccnoustn 

30%
4-

e) tiver presentes razões de interesse público; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente deste 
Registro; 
12.1.2. pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 
XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivo processo 
administrativo. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por armação no flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, 
pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Municipio, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de Ordem de 
Serviços já emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR,' 
relativas à execução do serviço. 
12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inicloneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Pacajus e será descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de Pacajus pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução 
de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de Serviço no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 1 5% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço; 
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades 
da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
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parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas no edital, neste instrumento, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, 
e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, 
ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
13.5. A falta dos bens no mercado não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a CONTRATADA das penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato. 

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão á conta de 
dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da 
Secretaria Municipal interessada, á época da expedição das competentes ordens de serviço. 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas ás seguintes disposições: 
16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas. 
16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderã onerar o objeto 
do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
16.4. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

17.1. O foro da Comarca de Pacajus é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
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deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de 
preços, ambos assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos. 

Pacajus-CE, de _ de . 

<NOME DO SECRETÁRIO/ORDENADOR <NOME DA EMPRESA> 
GESTOR> <NOME DO REPRESENTANTE> 

Secretário/Ordenador de <Secretaria> CONTRATADA 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ir 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(ES) COM PREÇOS REGISTRADOS 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (N° DO PREGÃO ELETRO.,NIC2. ),,
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESA(S) 

EDORS  

DATA:_/_/ 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n°  , celebrada entre o 
MUNICÍPIO DE PACAJUS e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face 
realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.°  

ITANTEVEkCibOR:  CNPJ N° 

E 

ISCRIMINAÇÃO 

VALOR GLOBAL R$ 
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CONTRATO N° 
O MUNICÍPIO DE PACAJUS - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 07.963.861/0001-14, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Guarany, n° 600, 
Altos, bairro Centro, Pacajus/CE, através da SECRETARIA DE , pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° , com Sede na Rua Pacajus/CE, CEP 62.870-
000, neste ato representada pelo respectivo Secretario(a)/Ordenador(a), Sr(a). , doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
sediada á rua , n°_, Bairro , cidade de , inscrita no CNPJ/MF sob o n° , por seu 
representante legal, Sr. portador do CPF n° , doravante denominada CONTRATADA, 
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

_1111~11111~n~1111 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° (N° DO 
PREGÃO ELETRÔNICO), em conformidade com a Lei Federal N* 8.666/93 - Lei das Licitações 
Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 
e demais disposições legais aplicáveis. 

ii

,conforme ANEXO I do Edital e proposta g 2.1. Constitui objeto do presente contrato a 
adjudicada. 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 1._), a ser pago na proporção da execução 
dos itens contratados, segundo as ordens de serviços emitidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do contratado, todas atualizadas, 
observadas as condi ões da ro •osta ad'udicada e o s inte: 

W erliji~ ignimages~~~~......~1Mataaa, 
1 

VALOR GLOBAL R$ 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses 
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
3.4. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome do órgão 
contratante. 

4.1. Os PRODUTOS deverão ser ENTREGUES através da ORDEM DE COMPRA, por parte da 
Administração ao contratado, e poderão englobar integralmente os quantitativos (execução integral) 
ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
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4.2. DO PRAZO DE ENTREGA: em até 30 (trinta) dias, a contar da emissão da Ordem de compra, 
de acordo com as necessidades da administração, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Projeto Básico, no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência, na proposta 
vencedora, bem ainda nas normas técnicas vigentes. 

5.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até podendo ter a duração prorrogada na forma do art. 57 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à 
Secretaria Contratante, conforme segue:  

7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02 e 
Decreto Municipal n° 127/2018, de 22 de janeiro de 2018, Decreto Municipal n° 183/2018, de 06 
de dezembro de 2018. 
7.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar o serviço contratado dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com 
o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução do serviço, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do serviço; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
flaceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução do serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do § 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) executar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do UNICIPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os itens que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do 
objeto contratado; 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de 
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qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante á execução dos serviços, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata e prover todos os meios necessários 
garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza; 
I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 
Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado; 
o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o 
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação; 
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados. 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICÍPIO, de que 
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou 
não com a execução do serviço objeto desta ata; 
q) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados 
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4; 
r) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências 
especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o 
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequado ás 
supracitadas condições. 
7.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, 
a todos os locais onde se fizer necessário a prestação dos serviços, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

• 7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento. 

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta. 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Pacajus e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura de Pacajus pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
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d) comportar-se de modo inidõneo; 
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução 
de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de Serviço no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço; 
8.2. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprirnento por parte do contratado de qualquer das 
obrigações definidas no Edital, neste Instrumento, na Ata de Registro de Preços ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 
10.520/02, as seguintes penas: 
8.2.1. Advertência; 
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global do contrato, conforme o caso. 
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM. 
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o contratado fizer jus. 
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatõrio. 
8.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato. 
8.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor 
da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito 
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas 
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

Pr i.Ltu 9 In,

10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e ã 
proposta licitatária. 
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n° 8.666/93. alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatõrio e a proposta adjudicada. 
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a)  
Matricula , especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art 67, da Lei Federal n°8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. 

12.1. O foro da Comarca de Pacajus é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Pacajus-CE, de de . 

SECRETARIA 
<nome do secretário gestor> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

• 

SECRETARIA MUNICIPAL ?tf oo: 
DE SAÚDE Wmms

RUA TENENTE JOAQUIM NOGUEIRA, CENTRO — 
PACAJUS/CF: 
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